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COMENDADOR  LEVY GASPARIAN.  

PROJETO DE RESOLUÇÃO N , DE 08 DE FEV RREIRO DE 2023. 
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LEVY 
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal _d_eC_ome_n_d_a_d_or 

Gasparian:  

Levy  

CONSIDERANDO, a prática de antecipação dos subsídios e pagamento dos 

agentes públicos para a administração da Câmara, com o recolhimento e 

repasse de todos os devidos ancargos soc'ais, reconhece o trabalho 

desempenhado pelos mesmos; 

CONSIDERANDO, ser uma oportunidade de valo:izá-los ainda mais e fomentar 

o comercio, 

CONSIDERANDO, que em feriados prolongados os Edis e Servidores não serão 

prejudicados  corn  o horário de funcionamento dos bancos; 

CONSIDERANDO que em caso de divergeAlcia nos pagamentos, Edis e 

Servidores terão tempo hábil para requerer correções no mesm 

Pelo exposto, apresento à apreciação do grégio Plenário 	Projeto de 

Resolução que adiante é visto. 
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Altera o artigo 1° da Resolução n° 94 

de 2 de maio de 2013 e dá outras 

providências. 

0 POVO DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN, por seus 

representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Resolução:  

Art.  1° - 0 artigo 10  da Resolução n° 94, de 2 de maio de 2013, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

Art.  1° ... 

§ 30  - 0 pagamento de subsídios e vencimentos dos agentes 

públicos, quando da situação constante do parágrafo anterior, 

poderá ser antecipado para o ultimo dia útil anterior à ocorrência do 

feriado por Portaria do Presidente da Mesa Diretora.  

Art.  2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

José 	ando Cheffer - 
esidente 


	Page 1
	Page 2

		2025-07-10T11:42:33-0300
	Brasil
	CAMARA DO MUNICIPIO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN
	Assinador Serpro




